
  Assunto: Impugnação ao Pregão Eletrônico nº 040/2019

Sr. Diretor

 Examinada  a  impugnação  interposta  pela  empresa  WHITE

MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA e com base nos fundamentos e nas

razões apresentadas pela Assessoria Jurídica na informação 064/2019, sugiro o

conhecimento da impugnação e o não acolhimento da mesma.

 Encaminha-se para deliberação superior

Em 17/11/2019

Pregoeiro

 Diante das considerações expostas pela Assessoria Jurídica por

intermédio  da  Informação  nº   064/2019  –  ASJUR/CELIC  e  da

manifestação do Pregoeiro, decido pelo CONHECIMENTO da impugnação

e pelo NÃO PROVIMENTO.

Em  17/01/2019

Jairo Peres de Oliveira
Diretor do DELIC/CELIC
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